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Portaria n.º202104000789, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 122021730000469/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio Barbosa de alencar – cPf: 005.123.892-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/WEEKENd aTTracTiVE/Pas/automovel/9Bd37412fJ5102922
Portaria n.º202104000791, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 2021730001941/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco da conceição Moreira – cPf: 098.261.492-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd13501YG2286610
Portaria n.º202104000793, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 2021730001607/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Nonato freire Negreiros – cPf: 076.647.292-20
Marca/Tipo/chassi
fiaT/WEEKENd aTTracTiVE/Pas/automovel/9Bd37412UG5089186
Portaria n.º202104000795, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 42021730001031/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Jefferson Caldas – CPF: 017.913.172-94
Marca/Tipo/chassi
ford/fiESTa SEdaN1.6flEX/Pas/automovel/9BfZf54P8d8472079
Portaria n.º202104000797, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 42021730000716/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Valdir Brito Gomes – cPf: 735.998.082-87
Marca/Tipo/chassi
VW/NoVo foX BM Mc/Pas/automovel/9BWaG45Z4G4020128
Portaria n.º202104000799, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 42021730000758/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco Silva chaves – cPf: 485.194.802-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/UNo ViVacE 1.0/Pas/automovel/9Bd195152d0440317
Portaria n.º202104000801, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 122021730000465/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Daniel Pacifico de Oliveira – CPF: 092.817.202-30
Marca/Tipo/chassi
fiaT/Palio aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd196272c2028782
Portaria n.º202104000803, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 42021730000748/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: alberto firmino da Silva – cPf: 206.075.472-00
Marca/Tipo/chassi
VW/NoVo VoYaGE 1.6 ciTY/Pas/automovel/9BWdB45U2dT294638
Portaria n.º202104000805, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 122021730000423/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: fabio dos Santos Goes – cPf: 654.682.792-15
Marca/Tipo/chassi
VW/Golf 1.6 SPorTliNE/Pas/automovel/9BWaB01J6a4017567
Portaria n.º202104000807, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 2021730001786/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: alexandre rogerio da Silva – cPf: 757.655.862-87
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TMT lT1/Pas/automovel/9BGEB69H0MG209728
Portaria n.º202104000809, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 82021730000455/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: deusdete de araújo – cPf: 305.877.272-68
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Ha Xl13liVE/Pas/automovel/9BrKa9f39M5035133
Portaria n.º202104000811, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 2021730001632/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Silvana Helena albuquerque farias Gomes – cPf: 
030.008.354-82
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd13501Yf2279010
Portaria n.º202104000813, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 122021730000415/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose olegario Pinheiro Neto – cPf: 816.163.842-04
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE Tl MB S/Pas/automovel/9BWdB45U7fT115321

Portaria n.º202104000815, de 31/03/2021 - 
Proc n.º 2021730001699/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: florival Siqueira – cPf: 049.248.192-04
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 18a Eli/Pas/automovel/9BGJE6920HB194918

Protocolo: 641426
dFi - ato de credeNciaMeNto - siNPesca

a SEcrETaria dE ESTado da faZENda, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo ii do regulamento do icMS, alterado 
pelo decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo decreto nº 
4676, de 18/06/2001), crEdENcia, através deste ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas ao SINPESCA – SINDICATO DAS 
iNdÚSTriaS dE PESca E daS EMPrESaS arMadoraS E ProdUToraS, 
ProPriETáriaS dE EMBarcaÇÕES dE PESca
iNdUSTrial do ESTado do Pará, cNPJ: 04.575.668/0001-18 a adqui-
rir as respectivas cotas de óleo diesel destinado a consumo próprio com 
isenção de icMS, das distribuidoras de combustíveis, também credencia-
das, considerando a publicação no Diário Oficial da União, da Portaria de 
nº:322, de 29/12/2020,do Ministério da agricultura, Pecuária e abasteci-
mento/Secretaria de aquicultura e Pesca, na forma do disposto no inciso 
Vii do art. 23 da lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do anexo i da 
instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEficiário iE EMBarcaÇÃo Nº lacrE coTa caPiTaNia SEaP
1 TroPical PESca lTda\. 15.191.626-8 Mr. Z 4793 220.228 161003953-0 Pa0009404-7

2 TroPical PESca lTda\. 15.191.626-8 TroPical 
PESca i 4779 197.347 021018306-3 Pa0000177-8

3 TroPical PESca lTda\. 15.191.626-8 TroPical 
PEScaiii 4949 214.508 021018603-8 Pa0000179-8

NoTa: a iSENÇÃo do icMS PrEViSTa No arTiGo 20 do aNEXo ii do 
ricMS, aProVado PElo dEcrETo ESTadUal Nº 4676/2001, alTErado 
PElo dEcrETo Nº 1.016, dE 2 dE JUNHo dE 2008, BEM coMo QUalQUEr 
oUTro BENEfÍcio dEcorrENTE, fica coNdicioNada ao aTENdiMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, iNciSo iii do MESMo diPloMa lEGal.
PaUlo rodriGUES VEraS
diretor de fiscalização

Protocolo: 641397
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 7776 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18195 – VolUNTário – (Pro-
cESSo/aiNf N. 092019510000175-5). coNSElHEiro rElaTor: BErNar-
do dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. USo dE crÉdiTo iNdEVido oU 
iNEXiSTENTE. crÉdiTo fiScal SEM coMProVaÇÃo. 1. compete ao su-
jeito passivo provar a regularidade da declaração de seus créditos fiscais, 
para efeitos do regime não cumulativo de icMS, por meio da guarda e 
apresentação dos documentos fiscais pertinentes. 2. É indevida a utilização 
de crédito fiscal, quando o contribuinte não possui nem traz à autoridade 
competente os documentos que instruíram o crédito exposto na declaração 
de informações Econômico fiscais - diEf do período. 3. Erros ou omis-
sões no Auto de Infração e Notificação Fiscal - AINF não acarretarão sua 
nulidade, quando nele constar elementos suficientes para determinar com 
segurança a natureza da infração e a pessoa do infrator, nos termos do art. 
12, §2º, da lei Estadual n. 6.182/1998 4. Utilizar crédito indevido, sem 
instrução comprobatória, sujeita o contribuinte à penalidade disposta na 
lei. 5. recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 15/03/2021. daTa do acÓrdÃo: 15/03/2021.
acÓrdÃo N. 7775 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 17001 – VolUNTário – (Pro-
cESSo/aiNf N. 282019730000071-8/372018510001009-0). coNSE-
lHEiro rElaTor: GUilHErME foNSEca dE oliVEira MEllo. EMENTa: 
icMS – aUTo dE iNfraÇÃo. iMPUGNaÇÃo iNTEMPESTiVa. 1. a impug-
nação oferecida fora do prazo estabelecido na forma do art. 20, da lei n. 
6.182/1998, não instaura a fase litigiosa do procedimento, impedindo que 
o julgador “a quo” examine o mérito do litígio, simplesmente porque não 
há litígio processual. 2. o trânsito em julgado da decisão singular impede 
a apreciação da matéria na instância superior, quando a impugnação é in-
tempestiva. 3. recurso não conhecido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 15/03/2021. daTa do acÓrdÃo: 15/03/2021.
acÓrdÃo N. 7774 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 17927 – dE ofÍcio – (ProcES-
So/aiNf N. 032016510010972-2). coNSElHEiro rElaTor: GUilHErME 
foNSEca dE oliVEira MEllo. EMENTa: icMS – aUTo dE iNfraÇÃo. 
aNTEciPaÇÃo dE SaÍda. SUcaTa. difEriMENTo. SiMPlES NacioNal. 1. 
Não há a antecipação na saída nas empresas optantes pelo Simples Nacio-
nal, pois já houve interrupção do diferimento quando da remessa para as 
mesmas, entendimento do art. 666, § 6º E 719 do ricMS/Pa. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 15/03/2021. daTa do acÓrdÃo: 15/03/2021.
acÓrdÃo N. 7773 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 15789 – VolUNTário – (Proc/
aiNf N. 092016510005260-9). coNSElHEiro rElaTor: GUilHErME 
foNSEca dE oliVEira MEllo. EMENTa: icMS – aUTo dE iNfraÇÃo. 1. 
Quando existir harmonia entre a descrição da ocorrência, a capitulação le-
gal e a penalidade legal da infração, de maneira em que se possa identificar 
qual a conduta estiver sendo penalizada, entende-se formalmente correta 
a autuação 2. compra de mercadoria com destinação diversa à da comer-
cialização não gera obrigação de recolhimento da antecipação especial. 3. 
recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 15/03/2021. daTa do acÓrdÃo: 15/03/2021.


